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ƒuroazm-:Nro A os Recursos A coNcoRmãNctA PÚBLICA Ni ea-as/sois - ssrivraa

Recorrentes: CUNSTRUTDRA NOVA I-IIDRÚLANDIA EIRELI, pessoa juridica de direito

privada, insefiia as CNPJ t-ie aa.õ75.1va/oúei-se_;
META EMPaEEND1MENTos ts sattviços DE Locacao na Mão DE ostra

EIRELI+MÉi, pessoa iuridica de direito privado, inscrita no (_`.l'-l'l¡'] N”. O7.47l¬42lXÚÚÚ'l-40;

1\/[KM SERVIÇDS E LOCAÇÕES EIRELI, pessoa juridica de direito privado, inscrita no

CNP] N°. 05.tJ29.743/t_1(i01-os;
PG CÚNSTRU ÇÕES E SERVIÇÚS EIRELI-EPP, pessoa juridica de direito privado, inscrita

aii cnpj 1-rn 21.ti52.s7õ/or_im-5i,
PMG CONSTRUÇÃO E Locação, pausa justa-ea às ziizzziia privada, ii-azzziia as CNPJ t-eu

21.264.939/oi'iú1-33;
LIMPAX CÚNSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa juridica de direito privado.

l 1. eaurrióatlo |

A empresa, CDl.""~lS'I`RUTClRA NOVA HIDRÚLANDIA EIRELI, pessoa juridica de direito

privado, inscrita no CI\l'I¡*'j N". 22.675.190/0001-80, se insurge contra a sua inabilitação, no tocante a ausencia de

a resenta ão de contrato de .resta ão de servi os terceirizados bem como a Licen a ambiental de o era ão-P Ç P Ç Ç › É? P Ç
LAC). I.-iiii suma., alega que tal ez-tigeneia É descabida e ilegal, asseverando ern seu pleito que o art. 3!) da lei geral

de licita ão e tai-:ativo ao determinar os documentos alusivos ii ualitica ão tecnica. Ao final u na orÇ Q Ç P S P

conseguinte, pela sua habilitação.

A licitante, META EMPREENDIMENTOS E SERVIÇÚS DE LOCAÇÃO DE MÃC) DE

OBRA EIRELI-ME, pessoa juridica de direito privado, inscrita no C'N`Fj l*~l°. O7.471.42lfUUU1-40, fora

inabilitada pela a aiisencia de apresentação de inscrição junto ao .tiÍ"RliÍ.A do responsavel técnico, bem como

ausência de comprovação de vinculo empregatício junto ao mesmo =responsa¬vel, e por lim, pelo indice de

liquidea corrente apresentado no balanço patrirnonial. Neste interim, a insutgente adua que a empresa em testillia

preencheu todos os requisitos do Edital em comento, requerendo sua habilitação.

A licitante, MEM SERVIÇDS E LCICAÇÕEIS EIRELI, pessoa juridica de direito privado,

inscrita no CNP] H". í)5.029.?43/Diflül-U8, Fora inabilitada devido a ausencia de apresentação de contrato de
PREEFEITURA MUHIGIPÀL DE MÚRADA NOVA

AV. NIÉNÚEL GAETRÚ. ND. TEE - GENTRD - MORADA NÚVA - GEÀFIA- CEF' E2E4ü.DIJfl
CNPJ D? TE2 E4Di'DDD'i UD - GGF DE BID '1T"l-4 E-MAIL' Ilcltflcaurn |1@nUiIDol'-I E-Dm br



-_,¬_

flgmf

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

prestação de serviços terceiriaados, bem como a Licença ambiental de operação-LAO, e de igual maneira, pela

ausencia de apresentação de RO- e CPF do proprietário da respectiva empresa. Requer em seu pleito sua

habilitação.

A licitante, PG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EJIRELI-EPP, pessoa juridica de direito

privado, inscrita no CNP] N”. 21.052.876/0001-51, fora inabilitada pela ausência da Licença ambiental de

operação-LAO. Pugnou igualmente, pela sua habilitação, e consequentemente, anulando a decisão que tornou a

oram recorrente inabilitada.

A licitante, PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNP] N”. 21.264.939/E1001-33, se insurge contra a habilitação da outra licitante, WF PROJETOS CÀLCU LOS

E OONTRUÇOES LTDA, alegando em suma, que a licitante mencionada, descurnpriu cláusula do Edital no

tocante it comprovação do proponente possuir em seu quadro responsavel tecnico de nivel superior, registrado

no CREA. Neste sentido, requer a inabilitação da empresa, ora recorrida.

A empresa, LIMPAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa juridica de direito

privado, manejou Impugnação ao Edital, ao inves de Recurso Administrativo, para tanto, alegou falhas no

instrumento convocatório, bem como ao Final, pugnou pela sua habilitação.

Nesta senda, requer a procedê-.ticia do presente Recurso e consequentemente a sua habilitação, no

certame Li.cil?att'irio.

É. o relatório. *I nmais s aaziaa. i, l\t
l

"\
a. TEMPIESTMDADE

Ver-ifica~se a tempestividade e a regularidad dos respectivos recursos, haja vista que a publicação do

resultado da respectiva Ata de analise de liabilitação, se eu 12'. de dezembro de 2019, atendendo ao previsto na

Lei geral. de Licitações, nos seu art. 109, I “a”, bem t. mo nos comandos contidos no instrumento editalicio.

Referidos praaos podem ser verificados pela transcrição do artigo de lei a seguir.
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Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prato de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura
da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;
bj' julgamento das propostas;
cj- anulação ou revogação da licitação;
cl] indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 78 desta lei;
I rescisão do contrato, a que se refere o inciso l do art. 79 desta Lei; _ç1,1,_-La
iria Lei tt'*_;,"i_}¿-“ii,_tit: 19941

aplicação das penas de advertência, suspensão temporãria ou de multa;
_ - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o

objeto cia licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
III -‹ pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou
`.\fIunicipal, conforme o caso, na hipotese do §,m_¬_i_r¿_ii_? d~I*LLl_›t'-i, no prazo de lfl (dez) d.i.as
úteis da int.imação do ato.
§ ls A intimação dos at-os referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "e" e "e", deste artigo,
eaelnidos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita rnediante
publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes
os prepostos dos I.ici.tantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por
comtuiicação direta aos interessados e lavrada em ata.
§2fi O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terã efeito suspensivo,
podendo a autoridade competente, motiva‹;iamente e presentes razões de interesse público,
atribuir ao recurso interposto eficãcia suspensiva aos demais recursos.
§ .is Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão
inrpugnã-Io no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ *I-'F' O recurso serã dirigido ã autoridade superior, por intermédio tia que praticou o ato
recorrido, a qual podera reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazë-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob
pena de responsabilidade.
§ 5* i”~le.nl-tum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre
sem que os autos do processo estejam com vista franquearla ao interessado.
§ tis Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "carta con'~"it'.e" os prazos
estabelecidos nos incisos l e II e no parãg-rafo SH deste artigo serão de dois dias
úteis. _{,]_|;¿.flti¿'_i_pr_i.t i_i_f..t"._t1"' $i.1ãFi.ã, de_l_É)_*,1-fl_) (destacamos)

29%*

rf-ir""-ÉH_L mn;mm;

Dessa forma, resta comprovada a tempestividade dos recursos do licitantes. A empresa, W F

PRO] EITOS CALCULOS E CONST. LT - maneiou Contrarrazoes, em relação ao recurso irnpetrado pela

PMG eotvsrauçao r; Locaçãio. I

_
A empresa, CONSTRU'I`ORA OVA HIDROLANDIA EIRELI, pessoa juridica de direito

privado, inscrita no CNPJ N". 22.t'i'?Ei.l90f/ I O1-till,se insurge contra a sua inabilitação, no tocante a ausencia de

apresentação de contrato de prestação de serviços terceirizados, bem como a Licença ambiental de operação-

LAC). Em suma, alega que tal eaig-encia e descahida e ilegal, asseverando em seu pleito que o art. Iiil da lei geral
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de licitaçã.o é taitativo ao determinar os documentos alusivos ã qualificação tecnica. Ao final pugna por

conseguinte, pela sua habilitação.

Neste sentido, manejou seu arrazoado, pleiteando em suma, a sua habilitação, alegando para tanto,

que tal decisão restringiu o carater competitivo do Certame em comento.

A pretensão da recorrente, NÃO merece ser conhecida

Analisando os autos, observa-se que a licitação obedeceu aos ditames legais, sendo observadas as

ez-tigeneias contidas na Leis 8.666/93, no tocante :Íi modalidade e ao procedimento. Verifica-se que foram

cumpridas as formalidades legais, tendo sido comprovada a devida publicidade do procedimento, a c:-tistencia de

dotação orçamenrãria, a realização de pesquisa de preços etc. Restando, portanto, obedecidos os pressupostos

legais da Legislação pertinente. Razoes pelas quais não ha que se falar em ilegalidade, no sentindo de respeito as

formalidades procedirnentais.

Sabe-se que uma das fases do processo licitatorio e a da habilitação, na qual aqueles interessados em

contratar com a Administração Pública devem demonstrar, mediante a apresentação de documentos, que são

eapaaes e idoneos para bem executar o objeto licitado e, assim, atender satisfatoriarnente a demanda pública

apresentada.

Sinaliza-se, de plano, que para tal finalidade (habilitação) podem ser exigidos apenas e tão somente

os documentos arrolados na Lei 8.ti(i(i_j 3, em face do principio da legalidade, que, dentre outros, rege a atividade

administrativa, conforme estabelece Co tituição Federal, em seu art. 57, caput, e condiciona, como requisito

de validade, que as ações da Adn` traçã Pública estcfam sempre em consonãncia com o permitido pelo

ordenamento. li,
l

Sobre tal princ.ipio, leciona spudcliso I-Iely Lopes Meirelles:

“A legallidade, como principio da administração (CP, art. 37, caput),
signific que o administrador público esta, em toda a sua atividade
funcio al, sujeito aos mandamentos da lei e as esigencias do bem
comu , e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato
invã do e ei-:por-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal,
eo forme o caso.
A efieãeia de toda atividade administrativa esta condicionada ao
atendimento da Lei e do Direito. (...)
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Na Administração Pública não ha liberdade nem vontade pcssiiiãl.
Enquanto na administração particular ti: lieito fazer tudo que a lei não
proíbe, na Administração Pública so ti perrnitido fazer o que a lei
autoriza”.

3E para Maria Sylvia Zanella Di 1' ietto:

"O principio da legalidade, jã ana.lisado no item 3.3.1 em relação ã
Adniirdstraçãri Pública em geral, ii de suma relevãncia, em mattitia de licitação,
pois esta constitui um procedimento inteiramente vinculado ã lei; todas as suas
fases estão rigorosamente diseiplinadas na Lei nf' 8.666/93, cujo artigo 4°
estabelece que todos quantos participem tie licitação promovida pelos Orgãos ou
entidades a que se refere o artigo 1" têm direito público subjetivo ã ficl
observãncia do pertinente procedimento estabelecido na le.i. Tratando-se de
direito público subjetivo, o licitante que se sinta lesado pela inobservãneia da
norma pode impugnar judicialmente o procedimento"

O art. 30 da Lei n° 8.666/1993 (BRASIL, 1993) estabelece um rol tasativo referente ã

documentação que pode ser ez-tigida para comprovação da qualificação tecnica. Desse modo, não pode a

Administração criar Iiipdteses nele não previstas, sob pena de incidir na vedação legal do art. 3° da lei em

comento, conforme ensinamentos de Ronny Charles (TORRES, 2010, p. 179). O dispositivo legal determina que:

'.i«'*lrt. ill. A darrrrastrttrj.-'tia rs/rtríaa al ç;rrcZ¿f)'r`i.¬tr,.'‹i'a i*¢iorri'c limitar-se-Â ia:

I - registro ou inscrição na entidade prcfissicnal competente;

II- comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente c compativel
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das
instalações e do apatelhamento e do pessoal técnico adequados e disponiveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

Iii - compro' çã fornecida pelo orgão licitante, de que recebeu os documentos. e, quando
erigido, de qtc to ou conhecimento de todas as informações e das condições locais para O
cumprimento .as o rigações objeto da licitação;

l

IV ~~ prova de f 'endiiltento de requisitos previstos em lei especial, quando for O caso.

§ Ig A comp: ação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso
das licitações crtfinentes a obras c serviços, será feita por atestados fornecidos por
pessoas jurídicas e direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades
profissionais com crentes, limitadas as ei-tigãncias ai

I-capacitação eenico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu
quadro perma ente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nivel

EREEFE|'ruRA |v|uN|c|PAL DE monarca Nova `srsaa aaaAV. MANOEL CASTRO. NO. TEE - CENTRO ¬- MORADA NOVA - CEARA- CEF' .
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superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detle”1I-IIIÍHIMÊIEI
atestado de responsabilidade tecnica por execução de obra ou serviço de caracteristicas
semelhantes, limitadas estas exclusivamente as parcelas de maior relevãncia e valor
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou
prazos mãxirnos;

ll - (Vetado).

a) (Votado).

b) (Vetado).

§ Zn As parcelas de maior relevãncia técnica e de valor significativo, mencionadas no
parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.

§ 3o Sera sempre admitida a comprovação de aptidão atraves de certidões ou atestados
de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior.

§4_r¿ Has licitações para Fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso.
serã feita atraves de atestados fornecidos por pessoa juridica de direito público ou privado.

§ .EQ É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com litnitaçñes
de tempo ou de época ou ainda em locais especifieos, ou quaisquer outras não
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.

§6g As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas,
equipamentos e pessoal tecnico especializado, considerados essenciais para o
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de
relaçao explicita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis,
vedada as exigências de propriedade e de localização previa.

§ 7° (Votado).

I - (Votado).

II - (Votado). (\
I +

§BQ No caso de ol: als, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade tecnica,
podera a :\dmin.isLraç`o exiigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para
efeito de sua accitaç-_ ou não, antecederã sempre ã analise dos preços e scrã cfeniada
exc.lusivamentc por cri Éãrios objetivos.

§9g Entende»-se pori licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta
especialização, como fato de extrema relevãncia para gara.n1:i.r a execução do objeto a ser
contratado, ou que poss comprometer a conti.m1iclari.e da prestação de serviços púlzfilicos
essenciais.

§1D. Ús profissiona* indicados pelo licitante para fins de comprovação da
capacitação técnico» rofissional de que trata o inciso I do §1g deste artigo deverão
participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por
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Watson
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
administração.(Grifo nosso)“

Sobre o terna, igual orientação pode ser encontraria no Supremo Tribunal Federal. (STF), no

Superior Tribunal de _]ustiça (ST_D, no Tribunal Regional Federal da 1” Região (TRF1) e no Tribunal de Contas da

União, como serã a seguir demonstrado.

O STF (RMS 23640/DF) tratou da questão em decisão assim emeotada:

|_i'Miil?~l'.|`A: IIFÊCURSO IÍJRIÍIIIHIARICJ EM l\×lzLl*-ÃlD:\DO DE SEGUF.Ai'~JÇA.
COI*-ICDRRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FlI*~l.r\l*~lCElRA SEM ASSINATURA.
DESCl_..r'íSSIli`IÉ.rlÇÃÚ. I'Jli'il“~'lCl'ii'l'OS DA V'il”~ÃlCUl'.AÇ.ritÚAO ll”~lS'1"li'rUl'\/1ÍlÊ.".l'~l'l`CÍ)
CCJl'~lVÚCATÔR.lO E DD _]ULGA.l\/IEIHITCJ OBJETIVO. 1. Se. o licitante apresenta sua
proposta finiuiceira sem assinatura ou rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência
do documento. 2. Impüe-se, pelos principios da vinculação ao instrumento convocatório
e do julgamento objetivo, a desclassificação do licitante que não observou exigência
prescrita no edital de concorrência. 3. A observãncia ao princípio constitucional da
preponderância da proposta mais vantaiosa para o Poder Público se dã mediante o
eoteio das propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como
incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. E imprescindível a assinatura ou rubrica
do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a Adnunistração não poder exigir¬~l.l'1e o
cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso.

D ST] fã se ro.an.ifestou diversas veses a respeito do tema (por exemplo: RESP 595Ú79, RGM5

17658). No R'l{i$l¡' 1178657, o tribunal decidiu:

ADMINISTliA'I"l\iU. li'liÚCE1_.3lMEl*-l'.l"Q l.lCl'l`A'l`ÔRiÚ. PREGÃO. PRINCÍPIO DA

VINCULAÇÃO AD EDITAL. REQUISITD DE QUA.LlfiICAÇÃO 'l."li`.CI'*-ÍICA NÃO

CUl*¢lÍF'R.lDf_l. DÚCUMÍlTiil*l"l':\Çz5zÚ r\PREiiEl"¬l'l¬ADA DIFERENTE DA EHIGIDA. CJ

Ttibtutal de. origem entendeu de forma escorreita pela ausencia de cumprimento do requisito

editalicio. Sabe-se que o procedirnento licitatório e resguardado pelo principio da vinculação ao

edital; esta exigencia df*-.i ressa no art. -'ll da Irei n. 3.666/93. Tal artigo veda ã rldniinistração

o descumprimento dasärrmas contidas no edital. Sendo assim, se o edital prevê, conforme

explicitado no acórdão t Clorrido (fl. 26-fi), "a cópia autenticada da publicação no Diãrio Uficial

da ilnião do registro \ alimento emitido pela Anvisa", este deve ser o documento

apresentado para que , 'concorrente supra o requisito relativo ã qualificação tricnica.

Seguindo tal raciocinio, s empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido de

renovação de registro - que não a requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar

documentação para suprir determinado requisito, que não foi a solicitada, É privilegiar um
_ l . . . . .

concorrente em detrrmelnto de outros, o que fertrta o principio da igualdade entre os

licitantes.
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Por Em, para alem dos tribunais judiciãrios, mister trazer ã baila a posição do TCU sobre a materia

aqui discutida. l-lã centenas de acórdãos do TCU que tratam da. vinculação ao edital, com orientação alinhada

aquela apresentada neste parecer e que pode.m ser sintetiradas na recomendação apre.sentada pelo tribunal no

Acórdão 483/2005: “filbserve com rigor os principios basicos que norteiam a realização dos procedimentos

licitatórios, especialmente o da vinculação ao instrumento convocatório e o do julgamento objetivo, previstos

nos artigos 3”, fl-`l, 44 e 45 da Lei nn 3.666/1993”.

Acórdão 4091/2012 - Segunda Câmara

saaaessuraçsti. aluroao stsraouico r.›a.s.s asoisrao os rasgo.
moosnetà os z~.'r.ss'n\oos oe c..›.1=.‹u:1o.toa 'rser~11e.~\ EM 1=saessrn1.tt
Minimo os ssa. raras 'rooos os rrsras t.Ierrs.oos. n.so.›u.roz×.oa.
aceitação os srssnxoos nos vaaesooass EM os:saeos.oo com o
saorsio soltar.. szorLs¬nrn.ts1~1'ro nos 1=1ur-.mistos os 1so1s1o1vn.t s os
vntcutaçao ao rnsritutassrro eouvoc..-vrosio. .-.1=r.Icz~.çÃo os ivmrrs
aos lmsroxsáveis. osrsamlivaeoss. Pacino os
eoss~rsc1rzsnv1'*o. uaoarrw.. os Paovnvrsivro

Acórdão Eióó/ 2011 - Primeira Câmara

asaasssnracao. 1.rcrTacÀo. Possíveis 11uts.oUr..›uuos.oes em Pascão
sLa'rs.fí1t~11'co. co1-rsTzv1"sçÃo os àro'oM.«\s 1=.s_tH_ss a.'ttI..AcIo1~t-xr›.as À
n~1ossaavzir~1c1.â 'oo iianaciiflio n.-1. 'nncutneão ao msrrtuuariro
cosrvoczwósro. Paoceosneo. P.-taerzu.. narsascnsção.

Em se tratando especilieamente do licenciamento ambiental, que É apontado por parte significativa

da doutrina como o mais importante instmmento da liolitica Nacional do Meio Ambiente, É claro que existe um

papel relevante a ser cumprido. É que, de acordo com o artigo '10 da Lei 6.938/Bl, toda atividade efetiva ou

potencialmente poluidora esta sujeita ao licenciamento ambiental prévio para poder se instalar e operar,

independente de ser de responsabilidade da administração pública ou da iniciativa privadajãj.

O licenciamento ambiental deve ser compreendido como o processo administrativo no decorrer ou

ao final do qual a licença ambiental jspàpi ou não ser concedida pelo órgão ambiental competente, seja ele

federal, estadual ou municipal. O arti 19 lilo Decreto 99.274/Eli] dispóe que em regra o processo se desdobra

em tres etapas, devendo cada uma dess s três etapas culminar com a concessão do ato administrativo compativel,

que no caso e a Licença Prévia, a Lieenç de Ípstalação e a Licença de Clperação.

A ausencia ou o deseumpr ento dos termos da licença ambiental e responsabilizãvel adrninistrativa

e criminalmente nos termos do Decreto 6.5l4/2008 e do artigo 60 da Lei de Crimes Ambientais, a despeito de
l
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ter ou não ocorrido dano ao meio ambiente. Impende dizer que por atividade sem licença ambiental se

compreende também aquelas cuja licença se venceu ou cujos limites Foram extrapolados, pois em ambas as

situaçoes a falta da chancela legal É inquestionável.

A ideia de licenciamento ambiental esta ligada a uma presunção legal de regularidade ambiental:

parte-se do pressuposto de que a atividade licenciada não degrada, e de que a atividade não licenciada degradada.

C..uida-se, obviamente, de um juizo relativo, como, aliãs, -:E toda presunção juridica, uma vez que na pratica os

seguintes casos podem acontecer: i) a atividade não licenciada obedece aos padrões de qualidade a.mbiental, ii) a

atividade licenciada não cumpre as condicionantes (hipótese mms comum) e iii) a atividade licenciada cumpre as

condicionantes mas gera degradação ambiental mesmo assim.

O pgjgçípjg dg vineujgçãg ao instrumçgtg ggnvocatórjg gjzriga a Adminisp_'gça'n e o licitgntç

._ 1 ,g¡;ggarem ag zçgg¡Q g eondiçfig¡ pgevigment; 51tgbelecidas Q! 11izal.

Nesta senda, caso exigida a apresentação da licença de operação tão-somente no momento

da celebração do contrato, esta teria de ser obtida, portanto, dentro de curto periodo de tempo que

transeorre entre a publicação do edital e a data em que ocorrer a convocação para a celebração do

contrato, ou no curto periodo de tempo desde a homologação do certame ã empresa interessada.

No toca.nte a ausência de apresentação de contrato de prestação de serviços terceirizados , mostra-

se claramente que a licitante, ora recorrente, descumpriu expressamente, o contido no Edital em voga, sendo que

tal exigência mos tra-se razoável e pertinente.

Se caso a municipalidade iizesse vistas grossas a um descumprimento expresso do Edital, estaria o

ente apontado ferindo de morte os principios basilares da Administração Pública, a saber, Legalidade,

Moralidade, dentre outros.

Pelo princí- io da v' culação ao instrumento convocatório, 'a Administração não pode descumprir
Il

as normas e condiçoes do dital, ajo qual se acha estritamente vinculada' (Lei n° 8.666/93, art. 3°, 41 e 43, I). O

edital e a lei da licitação. A ,espeito do procedimento ter suas regras traçadas pela própria Administração, não
l

pode esta se furtar ao seu curlçprirncnto, estando legalmente vinculada ã plena observância do regramento

,I
A licitante, META./EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE

OBRA EIRELI-ME, pessoa juridica de d.ireito privado, inscrita no CNPJ N”- 07.471.421/0001-4(J, fora

inabilitada pela a ausência de apresentação de inscrição junto ao CREA do responsavel tecnico, bem como
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MURADA Nova .
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ausência de comp1'ovação de vinculo empregatício junto ao mesmo responsavel, e por fim, pelo indice de

liquidea corrente apresentado no balanço patrimonial. Neste interirn, a insurgente adua que a empresa em testillia

preencheu todos os requisitos do Edital em comento, requerendo sua habilitação.

Led.o engano, de igual manei.ra, a pretensão da recorrente não merece ser deferida.

Vale repisar, -mais uma vea, que o Edital e a lei interna dos procedimentos Licitatdrios, vinculando

nas :tramas os Ltctrmras, mas A raovata ar›MtNts'ra.âçÃo rústica, ao
ESTABELECER REGRAS E PRINCÍPIOS, COMD, POR EXEMPLO, LEGALIDADE
IMPESSDALIDADE, DENTRE OUTROS.

In rzfre, como acertadamente consig-nou a Douta Comissão de Licitação de Morada Nova-Ce, a ora

recorrente, não cumpriu o erigido no item 5.2.3.ldo I-iditsl em comento, quando não apresentou na fase

habilitatdria, inscrição junto ao CREA do responsável tecnico.

.#11 z z ¬ . .1:. certo que, em se tratando de contratos admmrsttatwos que envolvem serviços de engenharia, a

Adminisuração Pública deve exigir a comprovação do registro perante o Crea do responsavel tecnico e da

sociedade a ser contratada.

Esta possibilidade decorre tanto do regulamento da profissão de engenheiro (lei n. 5.194/66),

quanto do art. 30, l, da Lei de licitações:

Lei n. 5.194/66. Art. 15. São nulos de pleno direito os contratos referentes a qualquer ramo da
engenharia, arquitetura ou da agronomia, inclusive a elaboração de projeto, direção ou
ez-tecnção de obras, quando tirnrados por entidade pública ou particular com pessoa Hsica ou
juridica não legalmente habilitada a praticar a atividade nos termos desta lei.

_._.p.:--
A qualificação tecnica ange tanto a eaperiencia empresarial quanto a eaperiãncia dos

profissionais que irão er-:ecutar o serviç ll.. A primeira seria a capacidade técnico-operacional, abrangendo atributos

proprios da empresa, desenvolvidos a . tir do desempenho da atividade empresarial com a conjugação de

diferentes fatores econômicos e de um pl iralidade de pessoas. A segunda É denominada capacidade tecnico»

profissional, referindo-se a ertistencia de rolfissionais com acervo tecnico compativel com a obra ou serviço de

engerrltaria a ser licitado.

|=asa|=e|r_.i.|aa uuuncneat os Iaoaana Nova
av. umoet easrao. Ho. ras - ceutao - raoaana Nova -› cessa- eee sassaeue
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Nesta senda, 6 possivel exigir que a comprovação da capacidade tecmco-profissionalndldfllliriiiihte

'Íi'¬5|',p_¡..

*tata*

tenha que ser apresentada com o registro do Crea.

A conjugação do inc. ll do art. 30 e o testo final de seu §l“' (após os vetos presidenciais) indica que

a comprovação da capacitação tecnico-profissional dependerá de registro nas entidades profissionais

eornpeterites.

Por meio da Resolução 1.025/2009, o Conselho Federal de 'Engenharia e .Agronomia (Confea), que

tem competímcia para regulamentar os procedimentos relacionados ã Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART) e Certidão de Acervo Tecnico (CA'I'), "indica que ser o atestado do Crea o documento apto a fazer prova

da capacidade técnica do profissional, mas não da empresa licitante." (TCU. Acórdão 655/2016 - Plenário).

Hi¬n relação ã inabilitação da ora recorrente, por índice de liquidez corrente apresentado no

respectivo balanço patrimonial, alguns esclarecimentos devem ser trazidos ã lume, senão vejamos:

A possibil.idade de ezigência de índices contábeis por ocasião do procedimento licitatório está

prevista nos §§ 1" e 5° do art. 31 da Lei n" 8.666/93. A ezigêrrcia de indices contábeis deve estar alinhada com os

encargos e o risco assumidos pelo futuro contratado. É o que estabelece a parte final do § 5° do art. 31 da l`..ei n"

B.666X93, segundo a qual os indices contábeis servem para a correta avaliação de situação financeira suficiente ao

cumprirnento das obrigaçdes decorrentes da licitação. Ou seja, a análise da boa situação Financeira da empresa

deve ter como parãmetro o minimo necessário para se garantir que aquele determinado licitante terá condições

de cumprir com os encargos contratuais e assumir o risco do negocio.

Pelo fato de que os indices contábeis não representam fiel e completamente a atual situação

eeonomico¬Enance.i.ra do licitante, a legislação permitiu ã Administração Pública a realização de algumas

exigências complementares aos índices contábeis.

Trata-se, por ezemplo, do que disp"e o § 4° do art. 31 da Lei n” 8.666,93, responsável por permitir

que a Admirristração Pública demande a relaçã dos compromissos assurnidos pelo licitante que importem

diminuição da capacidade operativa ou a sotç de disponibilidade financeira, calculada em função do

patrimonio liquido atualizado e sua capacidad* de rqtação.

Convém alertar que a jurisprudëricia brasileira inclina-se para entendimento que considera correta a

inabilitação imediata apds a verificação de desajtendimento dos indices contábeis ezigídos no edital. Ú

fundamento desses julgados encontra-se no principio da vinculação ao edital, na discricionariedade da
Paeersntuaà Müulcnear ee ueaaoa Nova
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Administração Pública e na utilidade da ezigência para a preservação do interesse público. Como exemplo, os

seguintes precedentes:

 .as
i.fm1islu i das el
 r a
emi1rraa_de__ved1Í.sriet_tir_iiiflm_rea1== 
5~,¡|ter1rliir¬iei11g ggpoagdo pelg juizo a quo; “firiaiztg melhg; 3 gg,1¿'de f'1.r1ag§;gj¡;¡ da
emprega ¡1g|_zl_;igi;pante do gerjame, tagtgm 5g'* (fls, 1*-IU).

_ Do cotejo acima ei-iposto, resta claro que o pleito da ora recorrente, não pode prosperar.

. '

A licitante, RIXM SERVIÇOS E LOCACOES EIRELI, pessoa juridica de direito privado,

inscrita no Clflllij N”. Ú5.D29.743/(1001-OS, fora inabilitada devido ã ausência de apresentação de contrato de

prestação de serviços terceirizados, bem como a Licença ambiental de operação-LAO, e de igual maneira, pela

ausencia de apresentação de RG e CPF do proprietário da respectiva empresa. Requer em seu pleito sua

habilitação

Sem. mais delongas, a insu.rgíI:ncia da ora recorrente, não deve p.tospera.r, arrimando-se para tanto,

nas mesmas razões que inabilitaram a empresa, CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA EIRELI,

pessoa juridica de direito privado, inscrita no Cl'\`Ili] N”. 22.675.'l'9i1/Uilül-80, acrescentado ainda, a motivação da

ausência de apresentação de documentos básicos do proprietário da insurgente, a saber, RG e CPF, em

desrespeito ao contido no bojo do Edital.

Neste sentido, os Tribunais Pátrios vêm decidindo, acerca da materia ventilada:
rlidministratlvo - Licitação - i-'iiisëncia dos documentos ezigidos no Edital de Licitação -
Segurança denegada - Observáncia do art. 37, }C{I, da CF Obrigação da administração de
observar os___requisitos de igualdade de condições a todos os concorrentes e legalidade,
inipessoalijlarl moralidade publicidade e eficiáiicia - Segurança denegada - Recurso
irriprov-ide|(T]-5 ~ API.: E1514-El6l556ll.iJ SP, Relator: líiuraa Neto, Data de julgamei-ito:
'12/D5/ECIÍU, 12* .ámara de Direito Público, Data de Publicação: 19/U5/2010)

A licitante, PG CONS R' ÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-EPP, pessoa juridica de direito

privado, inscrita no Cl`~ll¬`-'_] N”. 2l.0_`5 .B76l'0tÍJiJl-51, fora inabilitada pela ausencia da Licença ambiental de

operação-.`l..ACl. Pugnou igualmente, .a sua habilitação, e consequentemente, anulando a decisão que tornou a

oram recorrente inabilitada

lille igual sorte, o pleito da rec rrciite ticinia mencionada, tari'il3ii:ri'i não deve prosperar, haja vista que

a apresentação da referida Licença Ambi tal fora feita através de ctipia sirnples, não sendo, portanto, possivel

verificar a autenticidade de documento i_› prescindivel para a fase de habilitação.
f
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Em respeito ao principio da vinculação ao instrumento convocarõtio (arts. 3” e 41 da `.ei n” ,hfi3°Würati \\i5`l'

8.666/93), a. regra ê que os lieitarites apresentem documentação capaz de refletir, desde logo, o atendimento das

condições estabelecidas pela Administração no edital.
No entanto, tendo como finalidade privilegiar a competição mediante a manutenção na disputa de

licitantes que tenham entregue documentação omissa/ incompleta, a Lei de Licitações legitima a realização de

diligências.

É o que estabelece o seu art. 43, § 3”, pelo qual é “fgggltarla á Qgmjgeão og ggtoridadg ggperior,

em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria. constar originariamente da

proposta." (Destacamoa)

Neste sentido, em arrimo ao primado da discricionariedade administrativa, bem como na inercia da

ora recorrente, a licitante, ora insurgente deve ser mantida iriabili.tada.

A licitante, PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO, pessoa juridica de direito privado, inscrita no

Chili] N”. 21.264.939/0001-53, se insurge contra a habilitação da outra licitante., WF PROJETOS CÁLCULOS

E CONTRUÇOES LTDA, alegando em suma, que a licitante mencionada, descumpriu cláusula do Edital no

tocante ã comprovação do proponente possuir em seu quadro responsável tecnico de nivel superior, registrado

no CRHA. Neste sentido, requer a inabilitação da empresa, ora recorrida.

Neste perito, não assiste razão ii interessada, como se depreende a seguir:

O edital em eomerito eaigiu ein seu bojo responsável técnico de nivel superior, registrado no

CREA. Elrronearnente, entendeu que a ezigência em comento, referia-se ao líingenl-ieiro Agrônomo, em total

desacordo com o ANEXO TK do instrumento eonvocatúrio.

Como se verifica, ê solicitado a respectiva declaração de 1 (run) único profissional para a ezecução

dos respectivos serviços.

Do ezposto, deve ser mantida a habilitação da empresa, WF PROJETOS CÀLCULOS E

cotvrauçozs i;r:Da. -
A empresa, LIMPAJ(\ TRUÇOES E SERVIÇOS LTDA, pessoa juridica de direito

i
privado, mariejou Impugnação ao - ital, ao inves de Recurso Administrativo, para tanto, alegou falhas no

instrumento convocatúrio, bem como fit ¡l, pugnoii pela sua habilitação.

Como me.ncioiiado acirn a iitillairrgerite eometera erro grosseiro no tocante a via de adequação

formal do recurso. Eirplico:

O principio da fungibilid c rpcursal ¬¬- que perniite o aproveitamento da peça interposta

erroneamente _- não se aplica em caso rle erro grosseiro. Com esse entendimento a S” Turma rlo Tribunal

Regional liederal da 1” Região rejeitou agravjo de um advogado contra decisão monocrática que não recebeu

apelação. Y/
PREEFE UFIA MUNICIPAL DE MORADA NOVA )
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Diante do caso ein crmcreto não ê possível a fungibilidade recursal diante da impossibilidadlé e

aproveitamento dos atos diante da eitistêricia de erro grosseiro e inescusável.

No caso em comento, a peça cabível 6 denominado Recurso Administrativo, como disciplina o art.

109 da lei geral de licitação, sendo que o pretenso recorrente inteipõs, peça de impugnação ao Edital, que já tinha

definido o prazo para a sua interposição.

Desta feita, diante do requisito formal~adequação recursal, por analogia a Teoria Geral dos

Processos, a peça interposta não deve ser CON HECIDA.

j 4. DISPOSITIVO I

Diante de tudo eirposto, em respeito ao principio da vinculação ao ato convocatório, á escolha da

proposta mais vantajosa ptufa a administração, ao principio da supremacia do interesse público, decide-se em

QQNIIECEE dos Recursos das empresas, CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA EIRELI, META

EMPREENDIMENTOS E szitviços De Locação DE Mão DE osnzi isnusti-ME, Minvi
sisnviços ts Locações Eint-iLI, Po eoNsTaUçoEs E szaviços EIRELI-EPP, PMG
CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO, para em seu mérito NEGAE Q S, PROVIMEHIQ, pelos motivos

delineados acima, para manter inabilitadas as empresas, de acordo com a Ata de Sessão de análise de I-labilitação

(pág. 1638).

Neste interim, NÃO CONHEÇO o recurso inaiiejado pela empresa, LIMPAX

eoivsrauçoes E st-ntviços LTDA, pela 1-szse-.jà sipssirie.
Ericaminha-se a presente decisão ã autoridade superior em obediência ao Art. 109, § 4”, da Lei de

Licitaçocs.

Morada lfllova/Clii, 'iii de janeiro de 2020.
. ' _ __¬_. _ ¬'‹. My
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